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MAR/aao/abn 

 

D E C I S Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento ao recurso de revista. 

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular processamento de seu apelo. 

Contraminutado. 

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do 

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.  

Redistribuídos por sucessão, vieram os autos conclusos. 

É o relatório. 

 

DECIDO: 

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EXECUÇÃO. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. CUSTEIO. COTA PARTE DO TRABALHADOR 

O Regional, no juízo prévio de admissibilidade (CLT, art. 896, § 

1º), denegou seguimento ao recurso de revista, no particular, na esteira dos seguintes 

fundamentos: 

 
“Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Contribuição de 

Previdência Privada - Resgate. 

Nos exatos termos do § 2º, do art. 896, da CLT, quando não configurada 

nenhuma das exceções previstas no §10 do mesmo dispositivo - caso dos 

autos - somente por ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal 

pode ser admitido o conhecimento de Recurso de Revista das decisões 

proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em 

execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de 

terceiro. 
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Por esse motivo, o apelo não pode ser recebido por alegação de 

dissenso pretoriano ou por violação de norma infraconstitucional. 

No mais, quanto à contribuição petros ser devida e a sua forma de 

cálculo, verifica-se que a solução dada pela E. Turma a esse item foi obtida 

mediante o exame dos elementos fáticos dos autos e, para se chegar à 

conclusão de que esse desfecho teria incidido em violação hábil a propiciar o 

reexame nos termos do § 2º do art. 896 da CLT, seria necessária a 

reapreciação da prova, o que não se compadece com o procedimento do 

Recurso de Revista. 

Ficam afastadas, portanto, as violações constitucionais apontadas. 

DENEGO seguimento.” 

 

Insiste a parte agravante no processamento do recurso de 

revista, sustentando que restou demonstrada a violação do art. 202 da Constituição 

Federal. 

Sem razão. 

Dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, peremptoriamente, que, "das 

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução 

de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de 

Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal". 

Reiterada a determinação na Súmula 266 do TST.  

Ao aludir a ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio, exclui a 

possibilidade de recurso de revista lastreado em violação de preceitos de status 

infraconstitucional, que somente por reflexo atingiriam normas constitucionais. 

Tampouco viável o apelo fundado em contrariedade a súmulas do TST ou em 

divergência jurisprudencial. 

O TRT, conforme trecho transcrito no recurso de revista (art. 896, 

§ 1º-A, I, da CLT) que a parte visa a destrancar, assim se pronunciou sobre a matéria: 

 
“Aduz a agravante que não houve a correta apuração dos valores das 

contribuições devidas à Petros, vez que os parâmetros utilizados não se 

coadunam com o disposto na Tabela de Contribuição Petros.  

Afirma, em síntese, que as contribuições são calculadas de acordo com 

a faixa salarial da suplementação mensal do participante, assim, ocorrendo 

revisão da suplementação, possivelmente haverá aumento e alteração da 

faixa salarial a qual se vincula, com mudança do percentual a ser descontado.  

Sem razão a agravante.  
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Verifico que não constou do título executivo transitado em julgado (fls. 

198/204, 227 e 521/527) qualquer determinação de recolhimento de 

contribuições à Petros.  

Nesse sentido, nos cálculos homologados (fls. 2085/2203), constou 

zerado o item referente ao ‘valor a ser recolhido à Petros, referente a Dif. de 

Supl. de Aposentadoria’.” 

 

Com efeito, a questão atinente à contribuição dos autores para o 

custeio das diferenças de complementação de aposentadoria deferidas demandaria o 

reexame de fatos e provas (TST, Súmula 126), máxime considerando o expresso registro 

da Corte Regional, no sentido de que “não constou do título executivo transitado em 

julgado (fls. 198/204, 227 e 521/527) qualquer determinação de recolhimento de 

contribuições à Petros”. 

Observa-se que a parte pretende, na verdade, a rediscussão do 

tema decidido na fase de conhecimento.  

Por outras palavras, destaque-se, a vulneração dos limites 

fixados pela coisa julgada há de ser inequívoca e evidente, de forma a tornar 

despicienda a consulta a peças outras que não o acórdão regional.  

Nesse sentido, pontua a OJ 123 da SBDI-2 desta Corte, que a 

referida violação "supõe dissonância patente entre as decisões", "o que não se verifica 

quando se faz necessária a interpretação do título executivo judicial para se concluir 

pela lesão à coisa julgada". 

Esse é a hipótese dos autos, pois a pretensão da parte agravante 

demandaria interpretação do título executivo e o reexame das provas (Súmula 126/TST) 

para que se pudesse chegar à conclusão pretendida. 

Destarte, impossível vislumbrar afronta ao evocado preceito da 

Carta Magna. Incidência do óbice do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.  

Com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao agravo de 

instrumento, quanto ao tema. 

 

EXECUÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITOS 

TRABALHISTAS 

O Regional, no juízo prévio de admissibilidade (CLT, art. 896, § 

1º), denegou seguimento ao recurso de revista, no particular, na esteira dos seguintes 

fundamentos: 
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“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação / 

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo / Atualização / 

Correção Monetária. 

DA ESSÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA TRABALHISTA. O debate 

judicial sobre a correção monetária trabalhista jamais se afastou da ideia 

central de que a recomposição do capital deve ser condizente com a 

desvalorização determinada pela inflação. O que se corrige é o crédito, para 

que ele se mantenha atual. 

DOS PRECEDENTES DESSA RATIO DECIDENDI. O C. TST-PLENO (ArgInc 

479-60.2011.5.04.0231) seguiu rigorosamente os precedentes do Eg. STF e 

declarou a inconstitucionalidade da expressão ‘equivalentes à TRD’, presente 

no artigo 39, da Lei 8.177/91, e fixou a variação do IPCA-E como fator de 

correção trabalhista (Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 

14/08/2015). Essa decisão teve efeitos modulados, com efeito a partir de 

25/3/2015 (DEJT 30/6/2017). 

DA SUPERAÇÃO DA RECLAMAÇÃO PERANTE O EG. STF. Em 05.12.2017, a 

2ª Turma do STF julgou improcedente a Reclamação 22.012/RS, na relatoria do 

Min. Ricardo Lewandowski, revogando-se a liminar que havia sido concedida 

pelo Ministro Dias Toffoli, em 14.10.2015. 

DOS NUMEROSOS PRECEDENTES DO EG. TST. No cenário assim posto, 

todas as Turmas do TST passaram a adotar o IPCA-E como índice de correção 

trabalhista. São exemplos: RR-11646- 21.2014.5.15.0051, 1ª Turma, Relator 

Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 06/04/2018; ED-RR- 

11686-09.2014.5.15.0146, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, DEJT 13/04/2018; ARR- 1000376-21.2016.5.02.0068, 3ª Turma, Relator 

Ministro Maurício Godinho Delgado, DEJT 13/04/2018; 

RR-7506-73.2001.5.04.0020, 4ª Turma, Relator Ministro Ubirajara Carlos 

Mendes, DEJT 13/04/2018; AIRR-25035-80.2015.5.24.0021, 5ª Turma, Relator 

Ministro Breno Medeiros, DEJT 13/04/2018; ARR- 1143-39.2013.5.09.0892, 6ª 

Turma, Relatora Desembargadora Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, 

DEJT 09/02/2018; RR-1981-10.2015.5.09.0084, 7ª Turma, Relator Ministro 

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 19/12/2017; ARR-930-39.2015.5.14.0402, 8ª 

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 23/02/2018. 

DA SUPERVENIÊNCIA DA REFORMA TRABALHISTA. A vigência da Lei 

13.467/2017 não mudou a essência da ideia central - de que a correção 

monetária deve representar a recomposição da perda inflacionária -, nem 

alterou a ratio decidendi seguida pelo Eg. STF e TST-PLENO. Uma nova Lei 

ordinária (nº 13.467/2017) não está apta a consagrar uma 

inconstitucionalidade já antes estabelecida pelo Eg. STF e Eg. TST. O que era 

inconstitucional antes da Reforma Trabalhista continuou sendo 

inconstitucional depois. Assim, o art. 879, § 7º, da CLT, não se encontra apto a 

se opor ao sentido das decisões expressadas, já que a essência dos objetos 

jurídicos visados não se alterou na nova legislação. 
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DA CERTEZA DE PERDAS INFLACIONÁRIAS COM A TR. As diferenças com 

as perdas inflacionárias com a adoção da TR são concretas, expressivas e de 

fácil demonstração:  

Ano IPCA-E TR  

2015 10,70% 1,7954%  

2016 6,78% 2,0125%  

2017 2,31% 0,5967%  

2018* 3,23% 0,0000%  

*até outubro  

FONTES: IBGE, Banco Central do Brasil e Base de Dados do Portal 

Brasil®. 

DAS DECISÕES ATUAIS DO EG. TST. Constata-se que, mesmo na vigência 

da reforma trabalhista, as Turmas do Eg. TST continuam a determinar a 

aplicação do IPCA-E como fator de correção monetária dos débitos 

trabalhistas, citando o entendimento do Supremo Tribunal Federal - STF, bem 

como a decisão plenária do TST proferida no incidente de Arguição de 

Inconstitucionalidade 479-60.2011.5.04.0231, que declarou inconstitucional a 

expressão ‘equivalentes à TRD’ contida no artigo 39 da Lei 8.177/1991, por não 

refletir a efetiva recomposição da perda resultante da inflação, e acolheu o 

IPCA-E como fator de atualização monetária dos débitos trabalhistas a partir 

de 25 de março de 2015, data adotada pelo STF nos acórdãos que 

determinaram a aplicação do índice para os créditos em precatórios (ADIs 

4.357 e 4.425). 

Em decisões do C. TST, já na vigência da Lei nº 13.467/17, ficou 

assentado que a alteração trazida pelo artigo 879 da CLT é inaplicável. Nesse 

sentido, a 6ª Turma decidiu ser inviável a aplicação do parágrafo 7º do artigo 

879 da CLT, uma vez que a Corte Suprema entendeu que a TR não reflete a 

desvalorização da moeda brasileira e, ainda, porque a Lei nº 13.467/2017 não 

retroage para atingir os contratos extintos antes de sua vigência. Na mesma 

direção é o entendimento da 1ª Turma, ao assentar que o mencionado artigo 

em nada altera a decisão do Plenário do TST, que declarou a 

inconstitucionalidade da TR como fator de correção monetária dos débitos 

trabalhistas, com respaldo em decisão vinculante do STF. 

DA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO EG. TST. No dia 

13.03.2018, a Subseção II Especializada em Dissídios Individuais do TST, 

suscitou o incidente de arguição de inconstitucionalidade do parágrafo 7º do 

artigo 879 da CLT e remeteu o caso ao Pleno. 

Diante desse cenário, a decisão adotada pela Turma Julgadora se 

encontra alinhada com as decisões do Eg. STF, não comportando o apelo 

razões válidas à superação da apontada ratio decidendi que inspira a correção 

monetária, mormente considerando-se a jurisprudência notória, iterativa e 

mais atual das Turmas do Eg. TST, razão pela qual DENEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de revista. 

DENEGO seguimento quanto ao tema.” 
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Insiste a parte ora agravante no processamento do recurso de 

revista, sustentando, em síntese, que logrou demonstrar a violação constitucional ali 

apontada, restando, assim, atendidos os requisitos do art. 896 da CLT. 

Com razão. 

O TRT, ao julgar a questão relativa à atualização monetária dos 

créditos trabalhistas, assim decidiu, conforme trecho do acórdão regional transcrito 

pela parte no recurso de revista, em atendimento ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da 

CLT: 

 
“Não passa desapercebida a realidade concreta, segundo a qual, 

embora baixo o índice de recomposição do valor real da dívida nos últimos 

anos, a variação da TAXA REFERENCIAL FOI ZERO: nenhum ínfimo átimo de 

recuperação do valor real da dívida. Um verdadeiro prêmio para o devedor, 

um ótimo estímulo para o inadimplemento, um altamente capacitado fator de 

assoberbamento dos processos nos escaninhos das infindáveis execuções, 

um inestimável desprestígio à Constituição, um deslavado desrespeito ao 

credor e um tiro no pé do Judiciário, que se vê às voltas com as perpétuas 

chicanas e técnicas de atraso no cumprimento da obrigação, que é, em si, 

uma tática de cada dia menos dever.  

De todo o exposto, tiro que a TR não é, por força de decisão dos 

Tribunais Superiores mencionados, índice de correção monetária, o que torna 

irrelevante a tentativa de modificação legislativa contida na Lei 13.467/2017; e 

a aplicação do índice substitutivo, providência necessária, por isso, de 

competência do Tribunal que declarou a inconstitucionalidade, não viola a 

separação de Poderes ou a cláusula de estrita legalidade.  

Aplica-se, pois, o IPCA-E, para a correção integral do crédito em análise.  

Contudo, em observância ao princípio da vedação da reformatio in 

pejus, tendo em vista que o apelo é da executada e o entendimento deste 

Relator é prejudicial à recorrente, mantenho a decisão agravada quanto ao 

tema. 

Nego provimento.” 

 

A matéria relativa aos critérios para recomposição dos débitos 

judiciais, consubstanciada nos juros e na correção monetária, restou sedimentada com 

o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, em 18.12.2020, do mérito das ADCs 58 e 

59 e das ADIs 5867 e 6021. Nessa assentada, estabeleceu-se: 

 
“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES 

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE 

CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS 
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E DOS DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, § 7º, E ART. 

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE 2017. ART. 39, 

CAPUT E § 1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E 

TABELAMENTO DE JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) 

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. 

APELO AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E 

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS 

PARCIALMENTE PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO CONFORME 

À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, § 7º, E AO ART. 899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO 

DADA PELA LEI 13.467, DE 2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência 

quanto à configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica 

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) 

associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de constitucionalidade 

– esta independe de um número quantitativamente relevante de decisões de 

um e de outro lado –, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma 

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo representativo. 2. O 

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, decidindo que a TR 

seria insuficiente para a atualização monetária das dívidas do Poder Público, 

pois sua utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos de 

natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo o índice de 

remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à isonomia, 

pela discriminação em detrimento da parte processual privada (ADI 4.357, ADI 

4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-RG – tema 810). 3. A indevida utilização do 

IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se 

confusa ao ponto de se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso 

daquele índice seria a única consequência possível. A solução da Corte 

Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da 

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da Fazenda 

Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, 

com as alterações promovidas pela Lei 11.960/2009. 4. A aplicação da TR na 

Justiça do Trabalho demanda análise específica, a partir das normas em vigor 

para a relação trabalhista. A partir da análise das repercussões econômicas da 

aplicação da lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no 

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice de 

atualização dos débitos trabalhistas. 5. Confere-se interpretação conforme à 

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela 

Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa, 

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação 

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do 

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para 

as hipóteses de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à 

exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 

1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a 
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exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 

870.947-RG (tema 810). 6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que 

antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado 

como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro 

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal 

(IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos 

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão 

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). 7. Em 

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser 

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia – SELIC, considerando que ela incide como juros moratórios dos 

tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da 

Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência 

de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser 

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária, 

cumulação que representaria bis in idem. 8. A fim de garantir segurança 

jurídica e isonomia na aplicação do novo entendimento, fixam-se os seguintes 

marcos para modulação dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e 

não ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova 

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados 

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo 

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos 

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser 

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR 

(ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso 

que estejam sobrestados na fase de conhecimento, independentemente 

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal, devem ter 

aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção 

monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título 

judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do STF 

(art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC). 9. Os parâmetros 

fixados neste julgamento aplicam-se aos processos, ainda que 

transitados em julgado, em que a sentença não tenha consignado 

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa 

de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios 

legais). 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.” (ADC 58, Ac. 

Tribunal Pleno, Relator Ministro Gilmar Mendes, in DJe 7.4.2021). 

 

A decisão majoritária da Suprema Corte em controle 

concentrado de constitucionalidade das leis enseja a aplicação imediata do comando 

nos processos em curso, sem que isso represente julgamento extra petita ou reformatio 
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in pejus a qualquer das partes. 

Consideradas as decisões antes referidas, dessume-se que os 

juros de mora estão englobados na taxa SELIC, não mais incidindo autonomamente 

sobre as verbas trabalhistas deferidas em juízo, mesmo que o ajuizamento da demanda 

tenha ocorrido anteriormente às decisões da Suprema Corte, ou mesmo que as verbas 

devidas sejam anteriores às datas daquelas decisões. 

Logo, determina-se a observância das decisões e diretrizes 

definidas pelo E. STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, mediante aplicação, na fase 

pré-judicial, do IPCA-E, acrescido de juros de mora (art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91), e, 

a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, ressalvados os valores eventualmente 

pagos, nos termos da primeira parte do item "i" da modulação do STF.  

No caso, os parâmetros atribuídos pelo TRT contrariam a tese 

fixada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da 

Fundação Petrobras de Seguridade Social - PETROS, por potencial violação do art. 5º, 

XXXVI, da Constituição Federal, para determinar o regular processamento do seu 

recurso de revista,, quanto ao tema.  

 

II - RECURSO DE REVISTA 

Tempestivo o apelo, regular a representação e garantido o juízo, 

estão presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade do apelo. 

 

1 - EXECUÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITOS 

TRABALHISTAS 

1.1 - CONHECIMENTO 

Pelos fundamentos registrados no julgamento do agravo de 

instrumento, conheço do recurso de revista, por violação do art. 5º, XXXVI, da Carta 

Magna.  

Reconhecida a transcendência, examino o mérito. 

 

1.2 - MÉRITO 

Constatada a violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, 

dou provimento ao recurso de revista, para determinar a recomposição dos débitos 

judiciais mediante aplicação, na fase pré-judicial, do IPCA-E, acrescido de juros de mora 
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(art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91), e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, 

ressalvados os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item "i" 

da modulação do STF. 

Publique-se. 

Brasília, 02 de maio de 2022. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MORGANA DE ALMEIDA RICHA 
Ministra Relatora 
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